
OPERADOR DE CALDEIRA

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

OPERADOR DE 
EMPILHADEIRA

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

OPERADOR DE MÁQUINA 
PERFURATRIZ

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

OPERADOR DE 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

OPERADOR DE 
MÁQUINAS FIXAS, 

EM GERAL

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

OPERADOR DE SECADOR 
(PRODUTOS AGRÍCOLAS)

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

OPERADOR DE 
TELECOBRANÇA

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

OPERADOR DE TURISMO

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

PEDREIRO

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

PINTOR DE AUTOMÓVEIS

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

SAFRISTA

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

SERRALHEIRO DE 
ALUMÍNIO

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

SOLDADOR

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

TÉCNICO EM SEGURANÇA 
DO TRABALHO

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

TORNEIRO CNC

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

TRATORISTA  AGRÍCOLA

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

VENDEDOR INTERNO

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

VENDEDOR PORTA PORTA

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

VENDEDOR PRACISTA

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

ZELADOR

Ag Trabalhador Ponta Grossa.

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO

c/ experiência e CNH B, 01 
vaga. Ag Trab Telêmaco.

CONSULTOR DE 
SERVIÇOS DE OFICINA

c/ exp, CNH B e disponibili-
dade p/ viagens, 01 vaga. Ag 
Trabalhador Telêmaco Borba.

CONSULTOR DE VENDAS

c/ exp em serviço automoti-
vo de oficina, mecânica auto-
motiva, CNH B, 01 vaga. Ag 
Trabalhador Telêmaco Borba.

EMPREGADA DOMÉSTICA

c/ exp e referências, 01 vaga. 
Ag Trab Telêmaco Borba.

ENCARREGADO DE 
SERVIÇOS

c/ exp em frota de caminhões, 
mecânica pesada e motos, 
CNH C, 01 vaga. Agência 
Trabalhador Telêmaco Borba.

MEC. DE MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL

c/ exp, 01 vaga. Agência 
Trabalhador Telêmaco Borba.
MECÂNICO DE MÁQUINAS 

E CAMINHÕES
p/ trabalhar em Lajeado 
Bonito - Ortigueira, 01 vaga. 
Ag Trabalhador Telêmaco.

MONTADOR P/PAINÉIS, 
ESTRUTURAS METÁLICAS 

E TELHAS
c/ exp, 06 vagas. Agência 
Trabalhador Telêmaco Borba.

MOTORISTA COLETOR 
DE ÓLEO LUBRIFICANTE 

USADO
c/ experiência, CNH D e cur-
so MOPP, 01 vaga. Agência 
Trabalhador Telêmaco Borba.

OPERADOR DE RETRO 
ESCAVADEIRA

c/ exp, CNH C ou D, 01 vaga. 
Ag Trab Telêmaco Borba.

OPERADOR DE ROLO 
COMPACTADOR

c/ exp, CNH C ou D, 01 vaga. 
Ag Trab Telêmaco Borba.

OP. TRATOR DE ESTEIRA
c/ exp, CNH C ou D, 01 vaga. 
Ag Trab Telêmaco Borba.

PEDREIRO
c/ exp, 01 vaga. Agência 
Trabalhador Telêmaco Borba.
PROMOTOR DE VENDAS

c/ exp, 01 vaga. Agência 
Trabalhador Telêmaco Borba.

REPRES. COMERCIAL

c/ exp e veículo próprio, 01 
vaga. Ag Trab Telêmaco.

SUPERVISOR DE FILIAL
c/ exp na área de veículos no-
vos, pós vendas administrati-
va, CNH B, superior comple-
to ou em curso, 01 vaga. Ag 
Trabalhador Telêmaco Borba.

Publicação legal

Publicação legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA
CNPJ 95.685.798/0001-69

DECRETO No 053, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020
Estabelece novos horários de funcionamento para o comércio e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da Lei 
Orgânica do Município, combinado com disposições da lei federal 
no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e lei estadual no 20.189, de 
28 de abril de 2020, e  
CONSIDERANDO que compete ao Município, por meio da Secre-
taria Municipal de Saúde, definir e implementar procedimentos, 
bem como executar medidas que visem impedir a contaminação 
ou propagação de doenças, conforme artigo 143 e seguintes da 
Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que a comunidade ainda apresenta casos de 
contaminação pelo novo coronavírus SARS-Cov-2 causador da 
infeção humana Covid-19, sendo necessárias medidas adicionais 
de prevenção e contenção;
CONSIDERANDO que os leitos destinados pela 21a Regional de 
Saúde ao tratamento de pacientes com a Covid-19 para os sete 
municípios da região, incluindo Ventania, encontram-se com sua 
capacidade esgotada;
CONSIDERANDO que a Administração pode rever seus atos, para 
aperfeiçoá-los, modificando-os ou incorporando novas medidas 
buscando sempre preservar a saúde pública;
CONSIDERANDO novas diretrizes sugeridas pelo Comitê de 
Contingenciamento da Covid-19 em reunião registrada na Ata 
no 18/2020,

D E C R E T A :
Art. 1o. No dia 19 (sábado) do corrente mês de setembro o comér-
cio em geral poderá permanecer aberto das 9:00h às 20h30min.

Parágrafo único: Entende-se por comércio em geral as lojas de 
qualquer ramo, conforme definido pela alínea “a” do inciso X do 
art. 18 do Decreto no 033/2020, com a redação dada pelo Decreto 
no 046/2020.
Art. 2o. No dia 20 próximo, domingo, fica vedado o funcionamento 
do comércio em geral, excetuando-se restaurantes, panificadoras, 
comércio de assados, comércio de combustíveis em geral, reven-
da de gás de cozinha (GLP), supermercados e farmácias.
§ 1o. As farmácias deverão funcionar de acordo com os plantões 
estabelecidos.
§ 2o. Lanchonetes e bares e lojas de conveniência poderão 
atender nesse dia somente mediante retirada no local (take 
out) ou por entregas em domicílio (delivery), restringindo-se seu 
funcionamento ao período de 9:00h às 20:30h, ficando expressa-
mente vedado o consumo de bebidas e alimentos de quaisquer 
naturezas no local. 
Art. 3o. Ficam prorrogados até o dia 23 (quarta-feira) próximo os 
efeitos dos Decretos no 033, de 13 de maio de 2020; 038, de 26 de 
junho de 2020; 039, de 13 de julho de 2020 e 045 de 7 de agosto 
de 2020 que não tenham sido alterados pelo presente.
Art. 4o. O descumprimento das normas estabelecidas neste 
decreto implicará em multas aos infratores nos valores estabe-
lecidos pelo § 1o do art. 1o do Decreto municipal no 038, de 26 
de junho de 2020, independente de outras penalidades cabíveis, 
eventualmente, nas esferas cível e criminal.
Art. 5o.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, em 11 de 
setembro de 2020.

ANTÔNIO HELLY SANTIAGO
Prefeito Municipal

MARCELO BAHNERT DE CAMARGO
Secretário Municipal de Saúde 

Presidente do Comitê de Contingenciamento Covid-19

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2020 – PMSJT

A Prefeitura Municipal de São João do Triunfo, torna público que 
fará realizar, às 09:00 horas do dia 29 de setembro do ano de 
2020, na Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Tenente Coro-
nel Carlos Souza, n° 312 em Centro, em São João do Triunfo, 
Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, 
da seguinte obra: Execução de serviços de reforma no Estádio 
Municipal de Futebol, sendo reforma de vestiários e arquibanca-
das (774,18m2), construção de bancos de reservas(20,24m2), 
calçadas e rampas de acessibilidade (466,33m2) e substituição 
e ampliação de alambrados (859,66m2), conforme Contrato de 
Repasse OGU nº 85755/2019, operação nº 1066973-76. Valor 
estimado: R$ 721.984,72. Edital disponível no site da Prefeitura 
ou por e-mail: licitação@sjtriunfo.pr.gov.br. Informações adicio-
nais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado e pelo 
– Telefone (42-34471222). 

São João do Triunfo, 11 de setembro de 2020.
Gustavo Sultowski

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA. CONTRATADA. ERIKA FRANCINE FERREIRA. 
Contrato n° 058/2020. TOMADA DE PREÇOS nº 005/2020. Processo Administrativo n° 090/2020. 
Objeto: a Contratação de Empresa para Construção de Uma Unidade Básica de Saúde UBS 
Tipo I conforme resolução n° 765/2019 SESA /PR– FUNSAUDE na localidade de Bairro dos 
França – Município de Ortigueira.
Data de Assinatura: 09/09/2020. Vigência:12 meses. Execução: 08 meses, contados da ordem de 
serviços. Valor Total R$ 659.270,53.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA. CONTRATADA. ORIGINAL CONTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME. 1° aditivo ao Contrato n° 114/2019. PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 122/2019. Objeto do Aditivo: Redução de valor de R$195,20 (cento e vinte e cinco reais e vinte 
centavos) no quantitativo de 0,056744 % do Contrato sob nº 114/2019, que tem por Objeto a 
Contratação de empresa para construção de Barracão Pré Moldado no município de Ortigueira. Data 
de Assinatura do aditivo: 03/09/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA. CONTRATADA: 
JUAREZ FERANDES – ME 1º TERMO ADITIVO ao Contrato 
108/19. Pregão Eletrônico nº 112/19. Objeto: Renovação do 
prazo de vigência do Contrato que tem por objeto a Contratação 
de Empresa para Serviços de tutoria que serão ministra-
das em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação nas demandas com cursos Técnicos de Meio 
Ambiente, Segurança do Trabalho e Logística, ofertados 
pelo Instituto Federal em parceria com o Município. Data de 
Assinatura: 02/09/2020.  Vigência do Contrato: 03/09/2021. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA. CONTRATADA: 
DEFENTI E RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA 1º 
TERMO ADITIVO ao Contrato 109/19. Pregão Eletrônico nº 
112/19. Objeto: Renovação do prazo de vigência do Contrato 
que tem por objeto a Contratação de Empresa para Serviços de 
tutoria que serão ministradas em atendimento as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação nas demandas com cursos 
Técnicos de Meio Ambiente, Segurança do Trabalho e Logística, 
ofertados pelo Instituto Federal em parceria com o Município. Data 
de Assinatura: 02/09/2020.  Vigência do Contrato: 03/09/2021.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DOS TIBAGI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/20
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2020

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi. Contra-
tada: E. GAIA – AUTO MECANICA – cnpj nº 26.453.813/0001-20. Objeto: Contratação de Empresa 
para prestação de serviços de manutenção/mecânicos em equipamentos pesados e caminhões da 
frota do Consorcio, que estão prestando serviços no município de Tamarana – Paraná.  Valor: R$ 
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) Prazo de execução e Vigência: 10/09/2020 à 10/10/2020. 
Fundamento: Lei n.º 8.666/93, Art. 24 Inciso II e alterações posteriores. 
Data Assinatura: 10/09/2020; Claudiomir Schneider (Presidente do Consórcio Caminhos do Tibagi) e 
Edvaldo Gaia (Sócio proprietário E. GAIA Auto Mecânica)

CONSORCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DO TIBAGI

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2020
PROCESSO N.º 033/2020

Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
manutenção/mecânicos em equipamentos pesados e caminhões 
da frota do Consorcio, que estão prestando serviços no município 
de Tamarana – Paraná. 
Contratado: E. GAIA – AUTO MECANICA  – CNPJ  pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 26.453.813/0001-20 – 
IPIRANGA – PR.
Valor da Hora - Serviços de Mecânica – Caminhões –R$ 56,25 
(cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos),
Valor da Hora - Serviços de Mecânicos Equipamentos Rodoviá-
rios –R$ 63,75 (sessenta e três reais e setenta e cinco centavos), 
e de acordo com as seguintes especificações:
Valor Total: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 
Vigência: 10 de setembro de 2020 a 10 de outubro de 2020
Dotação orçamentária: 02.001.20605.0003.2002.3.3.90.39.00.0
0 – MANUTENÇÃO PATRULHA RURAL
Fundamento Legal: Artigo 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93.
Reserva 10 de setembro de 2020

Claudiomir Schneider
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS  nº. 005/2020

OBJETO: a Contratação de Empresa para Construção de 
Uma Unidade Básica de Saúde UBS Tipo I conforme reso-
lução n° 765/2019 SESA /PR– FUNSAUDE na localidade de 
Bairro dos França – Município de Ortigueira.
Cumpridas as formalidades legais, homologa-se nos termos 
do art. 43º da Lei nº 8.666/93, o objeto do certame à licitante 
classificada em 1º lugar: ERIKA FRANCINE FERREIRA-ME com 
o valor total global de R$ 659.270,53 (Seiscentos e Cinquenta e 
Nove Mil Duzentos e Setenta Reais e Cinquenta e Três Centa-
vos). Destarte, restando adjudicado o certame, ficando a Adju-
dicatária convocada para a retirada do Contrato de Prestação 
de Serviços, consoante o contido no anexo VIII do instrumento 
convocatório, sob as penalidades da lei.
Dê-se publicidade ao ato. Afixe-se em lugar de costume.
Ortigueira, 09 de Setembro de 2020.
LOURDES BANACH
Prefeita
Contratante
ROSANGELA OLIMPIO
Secretária Municipal De Saúde
Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL nº 135/2020 
(menor preço por lote)

Objeto: o Registro de Preços para futura contratação de empresa 
para prestação de serviços de lavagens de veículos para uso 
desta municipalidade.
Realização: dia 01/10/2020 às 09:30 horas
Nota: Os Editais encontram-se disponíveis à consulta, gratui-
tamente, na sede da prefeitura. http://www.ortigueira.pr.gov.br. 
Maiores informações pelo telefone (42) 3277-1388. Ortigueira-Pr, 
11 de Setembro de 2020.
Marciane da Cruz
Amarildo Seigo
Marcia Giulia do Bonfim
Pregoeiros Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA
ESTADO DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS  nº 007/2020 (menor preço por lote)
Objeto: a Contratação de Empresa para Construção de Campos 
de Futebol Suíço no Município de Ortigueira.
O Município de Ortigueira, através do Presidente de Comissão 
designado pela Portaria nº 009 e 118/20, torna público para 
conhecimento dos interessados a SUSPENSÃO da data de 
realização do Edital em epígrafe, haja vista a necessidade da 
revisão das planilhas orçamentárias e afins.
Outrossim, informamos que a eventual alteração e a nova data 
será oportunamente divulgada através de publicação no Diário 
Oficial, nos prazos previstos em Lei.
Nota: Os Editais encontram-se disponíveis à consulta, gratui-
tamente, na sede da prefeitura. http://www.ortigueira.pr.gov.br. 
Maiores informações pelo telefone (42) 3277-1388. Ortigueira-Pr, 
11 de Setembro de 2020.
Diorgenes Laurindo 
Presidente de Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº. 2823/2020
SÚMULA: Dispõe sobre alterações para as atividades de esporte coletivo, sujeitas à aglomeração de 
pessoas no âmbito do Município Ortigueira, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei.
CONSIDERANDO que durante a pandemia de COVID-19 é necessária a adoção de medidas sanitá-
rias excepcionais a fim de proteger as pessoas;
CONSIDERANDO o princípio bioético da não-maleficência, segundo o qual as práticas em saúde 
devem maximizar os resultados benéficos para toda a sociedade, de forma justa e sem causar 
prejuízo a ninguém;
CONSIDERANDO que o Poder Público tem o dever de agir de forma dinâmica, desde que respeitan-
do a realidade local e do momento, tomando as medidas primordialmente necessárias para preserva-
ção da vida e da saúde, mas aliadas as ações sociais e voltadas ao bem-estar da população, deste 
momento, estritamente vinculado ao exercício da fé para enfrentamento da crise de saúde vivida;
Considerando, por fim, o artigo 30, caput e incisos I e II da Constituição Federal.

DECRETA
Art. 1º. Fica autorizada a prática de esportes coletivos em quadras e ginásios privados abertos, 
inclusive campos de futebol society desde que observadas as seguintes regras:
I. Os jogos devem ter horários previamente agendados e devem ser praticados evitando ao máximo 
o contato físico entre os participantes;
II. O número máximo de jogadores dentro da quadra/campo deve ser de 15 (quinze) pessoas;
III. Deverão os organizadores da modalidade diminuir o tempo de jogo, a fim de que os participantes 
fiquem no local pelo prazo máximo de 1 hora;
IV. Deve ser estabelecido o intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos entre um jogo/treino e outro, para 
a devida higienização total do ambiente, bem como para a saída de um grupo e a entrada de outro, 
evitando-se, com isso, aglomerações;
V. Não será permitida a presença de torcida ou familiares no jogo, sendo permitida apenas a presen-
ça do atleta inscrito para o jogo;
VI. Cada atleta deverá levar seu próprio material e ter seu próprio recipiente para água ou isotônico, 
sendo proibido o seu compartilhamento;
VII. Não será permitido empréstimo de uniforme/coletes;
VIII. Ao final dos jogos, ambas as equipes deverão se retirar do local do jogo, não sendo permitidas 
confraternizações;
IX. Não serão permitidos a abertura de vestiários para banho, sendo permitida apenas o uso dos 
sanitários, os quais devem ser higienizados com solução de hipoclorito de sódio, periodicamente, no 
mínimo a cada troca de grupo;
X. Os materiais de uso comum, como bola e cones, devem ser higienizados após cada jogo ou treino;
XI. Não será permitida a realização de churrascos e confraternizações bem como a utilização de 
áreas para convivência;
XII. Os estabelecimentos deverão:
a. Aferir a temperatura de todos os participantes antes da entrada em campo, devendo não permitir 
a participação caso haja alteração;
b. Disponibilizar dispositivo para limpeza e desinfecção de calçados na porta de entrada;
c. Disponibilizar álcool 70% em todos os pontos de acesso, de saída, nas áreas de uso comum, 
em pontos estratégicos de maior circulação de pessoas, bem como garantir os suprimentos de sabão 
líquido e papel toalha nos banheiros e lavatórios;
XIII. Casos suspeitos com síndrome gripal, indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por 
sensação febril ou febre, mesmo que relatada, acompanhada de tosse ou dor de garganta ou coriza ou 
dificuldade respiratória deverão ser afastados imediatamente e encaminhados para um serviço de saúde;
XIV. Todos os funcionários do local devem usar máscaras, preferencialmente de tecido e/ou de uso 
não profissional, durante todo o período em que estiverem no local da prática esportiva.
XVI. Cartazes com orientações a respeito das medidas de prevenção e controle para a COVID- 19, 
bem como das regras para o funcionamento do local devem ser fixados em pontos estratégicos e 
visíveis às pessoas, preferencialmente na entrada, banheiros, entre outros. Também deve haver com-
partilhamento destas informações por meio eletrônico (redes sociais, whatsApp, e-mails, e outros).
XVII. Recomenda-se a não entrada e a permanência para menores de 12 anos, gestantes, idosos 
acima de 60 anos e demais pessoas integrantes do grupo de risco.
XVIII. Deverão ser observadas todas as demais normas estabelecidas no Plano de Contingência 
Municipal, bem como todas as notas orientativas emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde.
XIV. Os proprietários dos estabelecimentos deverão assinar Termo de Ciência e Responsabilidade 
quanto ao cumprimento das regras estabelecidas nesse Decreto, bem como no plano de contingência 
municipal, no que for aplicável, devendo o interessado, providenciar o protocolo do respectivo termo 
junto a Prefeitura Municipal de Ortigueira em até dois dias úteis contados da publicação deste Decreto.
XV. O horário de funcionamento dos estabelecimentos é aquele que consta no Alvará.
Art. 2º. Devido a emergência de saúde pública de importância internacional em decorrência da Infec-
ção Humana pelo COVID-19, o descumprimento das medidas indicadas neste Decreto, acarretará 
em Notificação imediata do estabelecimento para adequação às determinações aqui elencadas, 
no prazo de 24h (vinte e quatro horas), e em caso de não observância dentro do prazo, ensejará a 
aplicação das seguintes medidas, cumulativamente:
I. Multa de 30 UFM, correspondente a R$ 2.679,60 (dois mil seiscentos e setenta e nove reais e 
sessenta centavos), independente de nova notificação;
II. Cassação de Alvará de funcionamento do estabelecimento, independente de nova notificação.
§ 1º. Sem prejuízo das sanções elencadas acima, o descumprimento das determinações contidas 
neste Decreto poderá ensejar aos infratores as penalidades contidas na Portaria Interministerial nº 5, 
de 17 de março de 2020 do Governo Federal.
§ 2º. Os gestores locais do Sistema Único de Saúde, os profissionais de saúde, os agentes da 
vigilância sanitária e epidemiológica, bem como os agentes de fiscalização do Município, poderão 
realizar a autuação do infrator, bem como solicitar o auxílio de força policial nos casos de recusa ou 
desobediência por parte da pessoa submetida às medidas previstas neste Decreto.
Art. 3º. As autorizações previstas neste Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo diante do 
crescimento da taxa de transmissibilidade com impacto na rede de atenção à saúde.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, em 09 de setembro de 2020.

LOURDES BANACH
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº. 321/2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, no interesse da Administração e de conformidade com o Ofício nº. 1061/2020 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, protocolado sob nº. 0154.0945177, em 
10/09/2020.

RESOLVE
NOMEAR a Senhora ANDRÉIA DE OLIVEIRA DA SILVA ORTIZ, portadora da CI/RG nº. 9.571.542-
7 SESP/PR e CPF nº. 061.715.929-78, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMI-
NISTRATIVO I, Símbolo CC1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
para assessorar a Secretária da respectiva Pasta, percebendo vencimentos mensais previstos em 
Lei, a partir de 14 de agosto de 2020.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, em 11 de setembro de 2020.

LOURDES BANACH
Prefeita Municipal

ELIZETE CAMPOS DE SOUZA CARNELOS
 Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

CELSO MORAES KULCHESKI
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº. 322/2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, no interesse da Administração e de conformidade com o Ofício nº. 275/20 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, protocolado sob o nº. 0154.0945198, em 
11/09/2020.

RESOLVE
Art. 1º. CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL, composta pelos seguintes servidores municipais: 
ALICE REGINA PADILHA, Médica Veterinária, VICTOR SALLOMÃO MACEDO GRILO, Médico 
Veterinário e SIDNEY HAMILTON RIBEIRO DA SILVA, Chefe de Divisão de Feiras do Produtor, para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a comissão de avaliação de recebimento e julgamento da 
Chamada Pública nº. 002/2020, que Convocou os Agricultores Familiares locais, cadastrados no 
PRONAF, à apresentação de propostas de fornecimento de alimentos ao Programa de Aquisição 
de Alimentos - PAA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, em 11 de setembro de 2020. 

LOURDES BANACH
Prefeita Municipal
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SEPULTAMENTOS em 11/09/2020 
ALFREDO MIRANDA DOS SANTOS, 77 ANOS
ELIZA IANZEN RODRIGUES, 84 ANOS

FERNANDA DO ESPIRITO SANTOS 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, 19 ANOS

FORTUNATO MARTINS, 94 ANOS
IDAZIMA DA SILVA, 71 ANOS

JOAO MARIA PEREIRA, 68 ANOS
JORACI GONÇALVES PADILHA, 73 ANOS

JULIANO MAINARDES KIENZLER, 36 ANOS
JULIANO MAINARDES KIENZLER, 36 ANOS
NOEL SCHINTECOSKI DE PAULA, 64 ANOS

OLIVIA BUENO CARNEIRO, 97 ANOS
VERONICA ROBERTO, 61 ANOS

FALECIMENTOS

ClassificadosDIÁRIO DOS CAMPOS (42) 3220-7744
Ponta Grossa, sábado a segunda-feira, 12 a 14 de setembro de 2020 7B


